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PLANO DE ACTIVIDADES 2007/08: 
 
 
1. Definição de um espaço provisório, para local de trabalho dos órgãos 
sociais; 
2. Defender junto do Município de Odivelas, a atribuição de um espaço, 
que sirva de sede definitiva da FAPODIVEL;  
3. Promover a FAPODIVEL junto das associações de pais e encarregados 
de educação (APEE) ainda não inscritas e estimular a participação activa 
de todos; 
4. Promover o aparecimento de APEE nas escolas onde elas não existam; 
5. Defender as posições e a voz do movimento associativo de pais (MAP) 
de Odivelas, junto das entidades oficiais: Ministério da Educação, 
Direcção Regional de Educação, Coordenação da Equipa de Apoio à Área 
Educativa de Loures, V.F. de Xira e Odivelas (Dr. Rui Marques Lourenço), 
Município de Odivelas, CONFAP, FERLAP, Agrupamentos de Escolas e 
Escolas; 
6. Promover a criação de canais privilegiados de comunicação entre as 
instituições locais, regionais e centrais e o MAP concelhio. 
7. Promover, através do Município, a divulgação da Carta Educativa e as 
suas implicações no sistema de ensino concelhio; 
8. Defender junto dos órgãos competentes (Ministério, Drel, Município) a 
requalificação do parque escolar do concelho de forma a poder responder, 
quantitativa e qualitativamente às necessidades da comunidade 
educativa. 
9. Promover a representação efectiva do MAP na CPCJ (Comissão de 
Protecção de Crianças e Jovens), no CLAS (Comissão Local de Acção 
Social), e no CMS (Conselho Municipal de Segurança) ou articular 
posições, com os respectivos representantes, caso existam. 
10. Promover a representação de todos os níveis de ensino nos 
Conselhos Pedagógicos e Assembleias dos agrupamentos de escolas; 
11. Promover iniciativas do MAP que visem assegurar a Escola a Tempo 
Inteiro; 
12. Promover acções de formação, encontros, debates e “conversas” 
dirigidas à comunidade educativa, nas escolas e outros pontos de 
encontro sugeridos pelas APEE, permitindo aos pais e encarregados de 
educação, a consciência dos seus direitos e deveres para com a família, a 
escola e a comunidade educativa. 
 
                                                                      


